
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N°1.098/2021 

Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico n° 071/2021 — 
PM U. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico n° 071/2021 — PMU, que tem por objeto 
a contratação de empresa, para fornecimento parcelado de refeições (marmitas) para alimentação 
dos servidores lotados nas Secretarias de Serviços Públicos, Serviços Rodoviários, Obras, 
Agricultura e Meio Ambiente, deste Município, conforme edital, tendo sido declarada vencedora a 
empresa DEOCLECIO CARDOSO DE SA - ME, para os itens 01 e 02. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

UMUARAMA, 11 de agosto de 2021. 

fl" 9  ELSO LUI POZZ BC/JiM 
Prefei6 Municipal 

CLEBER BOMFIM 
Secretário de Administração 
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